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NORMAS PARA CLASSIFICACAO DOS OBSERVADORES DE 22 CATEGORIA
EPOCA DE 2008/2009

Para conhecimento geral seguidamente se publicam as NORMAS PARA CLASSIFICACAO DOS
OBSERVADORES DA 22. CATEGORIA, para a época de 2008/2009.

NORMAS PARA CLASSIFICACAO DOS OBSERVADORES DA 22. CATEGORIA

& 1 SISTEMA DE CLASSIFICACAO

v A classificacdo dos observadores é obtida a partir da pontuacdo méaxima de 50 pontos, aos quais serao
s AG"RES subtraidos os pontos das penalizagdes resultantes dos dois tipos de avaliagdo seguintes:

1.1 AVALIACAO TEORICA

A avaliacéo teodrica dos conhecimentos do Observador é feita trés vezes ao longo da época,
_— através de 2 testes escritos, em cada uma:
O

) - Outro sobre preenchimento do Relatério Técnico.
BANCO
ESPIRITO
SANTO

- Um de 20 (vinte) perguntas versando temas relacionados com as Leis do Jogo e Regulamentacéo;

1.2 AVALIACAO PRATICA

IHeTL 4 A avaliacdo do seu desempenho pratico é feita através dos relatdrios dos jogos em que for
Observador.

W Esta avaliacdo engloba os seguintes aspectos:

a) Avaliacdo dos Relatérios Técnicos elaborados pelo observador ao longo da época nos diversos
@% parametros da “Ficha de Avaliacdo do Relatorio Técnico”

b) Avaliacdo das reclamacg8es dos arbitros sobre os Relatdrios Técnicos dos observadores

Modelo

2. PENALIZACOES

VISA ~ .
amecapapia 2.1 AVALIACAO TEORICA

Testes escritos

f.oﬁu--Larn—
A cada teste escrito sera aplicada a seguinte tabela de penalizagbes
De 70 a 100 pontos.............. sem penalizacéo
08-07-01 De 60 a 69 pontos................. 1,5 pontos de penglizagéo
<CA> Menos de 60 pontos............... 3 pontos de penalizagdo
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NOTA: Qualquer processo de revisdo dos testes escritos s6 pode ter lugar:

a) Nos testes do inicio de época, até 30 dias antes das provas intercalares.
b) Nos testes intercalares, até 28 de Fevereiro do ano respectivo.
c) Nos testes das terceiras provas, até 15 de Abril do ano respectivo.

2.2 AVALIACAO PRATICA

2.2.1. Avaliacdo do Relatério Técnico

Por cada falha nos parametros da “Ficha de Avaliacdo do Relatério Técnico”:
Penalizagdo — 0,75 pontos

2.2.2. Reclamacdes dos arbitros

Por cada reclamacgé@o em que for dada razé@o ao arbitro:

Penalizacdo — 0,75 pontos por cada caso em que for dada razdo ao reclamante, se a
falha ou as falhas verificadas ndo tiverem sido ja penalizadas na
avaliacéo anterior.

NOTA:
a) Para efeitos de classificacdo cada observador devera efectuar um minimo de 8 observacdes.
b) Para a execucdo destas fases de avaliagcdo pratica, sera nomeada uma Comissdo de Avaliacéo, a

qual compete propor ao Conselho de Arbitragem as penaliza¢des a atribuir a cada relatorio técnico ou
reclamacéo do arbitro.

Penalizacdo total da avaliacdo pratica

A penalizagao total desta fase de avaliagdo préatica é obtida do seguinte modo:

1. Apura-se a média dividindo o total das penalizacGes atribuidas aos relatérios
técnicos avaliados e as reclamacdes dos arbitros pelo numero de relatérios
elaborados pelos observadores.

2. Seguidamente, multiplica-se a média obtida no nimero anterior por 15, considerado
como numero médio de jogos observados.

3. PONTUAGAO FINAL

Para efeitos de classificacéo, a pontuagao final de cada observador sera obtida deduzindo directamente
aos 50 pontos de pontuacdo maxima, os pontos de penalizacdo atribuidos nos testes escritos e o valor
obtido no ponto 2 da penalizagdo total da avaliacdo préatica.
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4. OUTRAS NORMAS

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Os observadores que, nos testes escritos no inicio da época obtenham pontuacédo inferior a 70
pontos em cada um, ndo poderdo actuar até prestarem novas provas, do teste ou testes
negativos, no prazo de 30 dias a contar da data da notificacdo dos resultados. No caso de na
segunda chamada voltarem a obter a classificacdo atras referida, ou faltem a prova, serédo
suspensos da actividade até a prestacdo das provas intercalares.

Nas provas intercalares, os observadores que obtenham classificacdo nos testes escritos
inferior a 70 pontos cada um sera aplicado o referido na alinea anterior. No entanto, caso se
mantenham na segunda chamada das provas intercalares 0os mesmos resultados, sera
suspensa a sua actividade até a prestacdo das terceiras provas.

Se nas terceiras provas se verificarem 0s mesmos resultados sera suspensa a sua actividade
até final da época.

N&o serdo aplicadas penaliza¢cbes nos testes escritos que os observadores venham a repetir
para efeitos de actuacao.

Os observadores que sejam convocados pelo Conselho de Arbitragem por efeito do acima
mencionado, arcam com todas as despesas inerentes.

A ndo comparéncia de qualquer observador aos cursos para que seja convocado sem prévia ou
posterior informacdo ao Conselho de Arbitragem, com justificacdo idénea da origem a
respectiva participacéo disciplinar.

5. FICHA DE AVALIACAO DO RELATORIO TECNICO

A “Ficha de Avaliacdo do Relatério Técnico” é constituida pelos seguintes parédmetros de
avaliacdo:

1. Desconhecimento/desactualizacéo das Leis do Jogo e Regulamentacéo
2. Divergéncias entre “notas e justificacdes”

3. Mudltipla penalizagédo indevida

4. Relagdo entre alineas e/ou capitulos ndo ou mal relacionados

5. Descri¢des pouco claras, despropositadas ou incompletas
6. Contradigdes entre alineas ou afirmagdes
7. Preenchimento incorrecto (outros casos)
8. Desrespeito pelo beneficio da duvida ao arbitro
9. Omisséo de factos importantes
10. Envio tardio do relatério

6. PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Sempre que um Observador tenha sancéo de caracter disciplinar, aplicada por 6rgdo competente da
F.P.F., com decisédo transitada em julgado, terd a seguinte penalizacdo aplicada na classificacéo

final:

e Suspensdo até 30 dias - 0,50 pontos
e Superior a 30 e até 90 dias - 1,00 ponto
e Superior a 90 dias - 2,00 pontos
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7 .CLASSIFICACOES EM EXEQUO

Em caso de igualdade na pontuacdo da classificacdo final sera concedida a preferéncia ao
observador de idade mais baixa ( Art® 157 do R.A. ).

8. CASOS OMISSOS
Os casos omissos seréo resolvidos pelo Conselho de Arbitragem.

Estas normas revogam as anteriores.
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